
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 502.492 - SP (2019/0095138-7)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : RENATO DA COSTA GARCIA 
ADVOGADO : RENATO DA COSTA GARCIA  - SP0251201
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : MAYCON BARBOZA RIOS (PRESO)
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO. INADEQUAÇÃO. ROUBO MAJORADO. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. GRAVIDADE 
CONCRETA DA CONDUTA DELITUOSA. MODUS OPERANDI. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. REINCIDÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. ORDEM NÃO CONHECIDA. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo de revisão criminal e de 
recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento 
da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade 
no ato judicial impugnado a justificar a concessão da ordem, de ofício.
2. Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, a 
prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, 
por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei 
penal.
3. A prisão preventiva está adequadamente motivada com base em elementos 
concretos extraídos dos autos, diante do modus operandi da suposta 
conduta criminosa, indicando a periculosidade do paciente que, em concurso 
de pessoas e mediante grave ameaça exercida com simulação de porte de 
arma de fogo, teria abordado dois comerciantes no momento em que 
fechavam a padaria e, determinando o ingresso no estabelecimento, revistou 
as vítimas subtraindo-lhes dinheiro e celular, evadindo-se em seguida. 
4. Segundo jurisprudência desta Corte, a periculosidade do agente, 
evidenciada no modus operandi do delito, é fundamento idôneo para 
justificar a prisão preventiva, tendo como escopo o resguardo da ordem 
pública, como ocorreu na espécie. 
5. O risco de reiteração delitiva reforça a necessidade da medida restritiva, 
diante da evidência de que transita na senda criminosa considerando a 
reincidência do paciente.
6. "Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a preservação da ordem 
pública justifica a imposição da prisão preventiva quando o agente ostentar 
maus antecedentes, reincidência, atos infracionais pretéritos, inquéritos ou 
mesmo ações penais em curso, porquanto tais circunstâncias denotam sua 
contumácia delitiva e, por via de consequência, sua periculosidade" (RHC 
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107.238/GO, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA 
TURMA, DJe 12/03/2019).
7. A negativa de autoria não pode ser apreciada por esta Corte Superior de 
Justiça, por demandar o exame aprofundado do conjunto fático-probatório 
dos autos, inviável na via estreita do habeas corpus.
8. Ordem não conhecida. 

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e 
Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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